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OFICIO N° 244/2020. Em 24 de junho de 2020. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 93/2020. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 631/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 93/2020 - AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 

CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A ORGANIZAÇÃO NÃO 

GOVERNAMENTAL DA SAÚDE DE BIRIGUI, PARA CESSÃO DE UMA SALA DO CENTRO 

MÉDICO DE ESPECIALIDADES, PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA CENTRAL DE 

ACOLHIMENTO TÉCNICO, COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, PARA MONITORAR CASOS 

SUSPEITOS DE COVID-19 E CRIAR ESTRATÉGIAS DE COMBATE A PANDEMIA, NOS 

TERMOS QUE ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, presentes em Plenário todos 

os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI. 
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AUTÓGRAFO N° 631/XVII. 
PROJETO DE LEI N° 93/2020, DE 23 DE JUNHO DE 2020..
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR REPASSE 
FINANCEIRO EMERGENCIAL DE RECURSOS FEDERAIS, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA. 
Projeto de Lei n° 93/2020, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênio com a Organização não Governamental da Saúde de Birigui, PARA 
CESSÃO DE UMA SALA NO CENTRO MÉDICO DE ESPECIALIDADES, PARA 
IMPLANTAÇÃO DE UMA CENTRAL DE ACOLHIMENTO TÉCNICO, COM 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, PARA MONITORAR CASOS SUSPEITOS DE 
COVID-19 E CRIAR ESTRATÉGIAS DE COMBATE A PANDEMIA, conforme 
minuta de convênio em anexo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Organização não Governamental de 
Saúde de Birigui, prestará contas de suas ações, na forma da legislação vigente, ao 
Município e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

ART. 2°. A Organização Não Governamental da Saúde de 
Birigui, será responsável por todas as despesas, pelo gerenciamento e contratação 
de profissionais da Central de Acolhimento Técnico, de acordo com o Plano de 
Trabalho apresentado pela Organização Não Governamental da Saúde de Birigui, 
parte integrante deste instrumento. 

ART. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Birigui, em 23 de junho de dois mil e vinte. 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

LUIZfiOSERTO FERRARI, 
VICE-PRESIDENTE. 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO, ANDREY FERNANDO SERVELATTI, 
2° SECRETÁRIO. 1° SECRETÁRIO. 


